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nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Silva Viegas. — A Oficial de Justiça, Regina Maria Lopes V.
Godinho.

Aviso de contumácia n.º 2416/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
de Fátima Silva Viegas, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Olhão, faz saber que no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 385/03.7PAOLH, pendente neste Tribunal, contra o
arguido José Maria Gonçale Uizcaino, filho de José Maria Gonçale
Uizcaino e de Ana Uizcaino Salgueiro, natural de Espanha, de naci-
onalidade espanhola, nascido em 7 de Maio de 1975, solteiro, com
domicílio em Calle Boya-8, Punta Umbria, Huelva, Espanha, por se
encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e pu-
nido pelos artigos 22.º, 23.º e 210.º, n.os 1 e 2, alínea b), por refe-
rência ao artigo 204.º, n.º 2, alínea f), todos do Código Penal, prati-
cado em 18 de Março de 2003, de um crime de tráfico de
estupefacientes, previsto e punido pelos artigos 21.º e 25.º, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 18 de
Março de 2003, e de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 18 de Março
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Silva Viegas. — A Oficial de Justiça, Regina Maria Lopes V.
Godinho.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO
Aviso de contumácia n.º 2417/2005 — AP. — A Dr.ª Ana

Maria Martins Gonçalves, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Olhão, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 876/03.0GTABF, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Brahim Famhi, filho de Fahmi Abdesalam e de Sadik Habiba,
natural de Marrocos, nascido em 1 de Novembro de 1972, titular do
passaporte n.º M270166, emitido por Marrocos em 23 de Junho de
2000, com domicílio em C. Los Candilles 30, Badajoz, Espanha, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, previsto e punido pelos artigos 292.º, n.º 1,
e 69.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 12 de Agosto
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Maria Martins
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ercília Marcelino.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso de contumácia n.º 2418/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Faria, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oliveira de Azeméis, faz saber

que no processo comum (tribunal singular), n.º 352/90.9TBOAZ (era
o processo n.º 182/90), pendente neste Tribunal, contra o arguido
Ilídio Fernandes Resende, filho de João Soares Resende e de Deolinda
Costa Fernandes, natural de Nogueira do Cravo, Oliveira de Azeméis,
nascido em 26 de Setembro de 1955, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 7191103, com domicílio na Rua de João de Deus, 141,
4.º, esquerdo, 3700 São João da Madeira, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 24.º, n.os 1 e 2, alínea c), do Decreto com for-
ça de lei n.º 13 004, de 12 de Janeiro de 1927, na redacção introduzida
pelo artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de Setembro, por
despacho de 30 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por extinção do procedimento criminal, por desis-
tência de queixa.

2 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ângela Faria. —
O Oficial de Justiça, António Caseiro.

Aviso de contumácia n.º 2419/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Faria, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oliveira de Azeméis, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 140/03.4GCSJM,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Carlos Manuel Ferreira
da Silva, filho de Paulino da Silva Henriques e de Maria Olímpia de
Pina Ferreira, natural de Oliveira de Azeméis, Oliveira de Azeméis,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Outubro de 1984,
titular do bilhete de identidade n.º 12725258, com domicílio na Rua
de Costa do Pinheiro, lugar da Costa, Santiago de Riba UI, 3720-
000 Santiago de Riba UI, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelos
artigos 26.º e 143.º do Código Penal, praticado em 28 de Abril de
2003, por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Faria. —
A Oficial de Justiça, Cândida Góis.

TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DO BAIRRO
Aviso de contumácia n.º 2420/2005 — AP. — O Dr. Pedro

Brito, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Oliveira do Bairro, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 25/03.4IDAVR, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Luiz António Araújo de Souza, filho de Ismério Tibúrcio de Sou-
za e de Maria Carlota Araújo de Souza, natural do Brasil, nascido em
12 de Outubro de 1961, com último domicílio conhecido na Rua do
Comércio, 10, Passadouro, 3770 Troviscal, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de abuso de confiança fiscal, na forma
continuada, praticado a partir do ano de 1997, foi o mesmo decla-
rado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do presente processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após a declaração de contumácia e a proibição de
obter ou renovar quaisquer documentos, designadamente passaporte,
bilhete de identidade e carta de condução e certidões ou registos jun-
to dos serviços ou autoridades ligados à administração pública (cen-
tral, regional ou local), incluindo os consulados de Portugal, e, ain-
da, o arresto de todos os depósitos e outras aplicações financeiras
existentes em instituições bancárias em território nacional e das quais
seja titular ou co-titular o arguido, incluindo saldos afectos a certi-
ficados de aforro.

3 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Brito. —
A Oficial de Justiça, Natália Cavaleiro.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OURÉM
Aviso de contumácia n.º 2421/2005 — AP. — O Dr. Jorge

Manuel Simões S. Almeida, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Ourém, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 225/03.7GAVNO, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Volodymir Balyasov, filho de Petro Balyasov e de Katherina


